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•	 •	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no:	 10920.000347/90-54

Ses~ de: 05 de janeiro de 1994 	 ACORDM No 201-69.187
Recurso no:	 87.160
Recorrente :	 ALCIDES MALIKOSKI
Recorrida :	 DRF EM JOINVILLE - SC

IPI - ISENÇA0 - TAXI A ALCOOL - Incomprovada a
condi0o de motorista profissional inadmissível
a isen0o do IPI sobre a aquisi0o de veículo
automotor. Recurso negado.

Vistos relatados e discutidos os presentes autos
de recurso interposto por ALCIDES MALIKOSKI.

ACORDAM os Membros da Primeira Cãmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em negar
provimento ao recurso.

Sala das SessCes, em 05 de janeiro de 1994.

». 4

EDISON	 ILIVEIRA - Presidente•

H •1(1:17,NEVESIC‘ SIL	 Relator

VAR
&CARLOS KL)EIROS COELHO - Procurador-Repre-

sentante da Fazen
da Nacional

VISTA EM SESSAU DE O N0V1994 -a Dr@ CARMEM LO -
CIA M. DA SILVA, ex-vi da Portaria PGFN nQ 638, DO de 07/11/94.

Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
LIMO DE AZEVEDO MESQUITA, SERGIO GOMES VELLOSO, SELMA SANTOS
SALOMAU WOLSZCZAK e SARAH LAFAYETE NOME FORMIGA (Suplente).
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Processo no:	 10920.000347/90-54

Recurso no:	 87.160
Acórdab no:	 201-69.187
Recorrente :	 ALCIDES MALIKOSKI

RELATORIO

ALCIDES MALIKOSKI, residente em Papanduva-SC, CPF
no 310.742.869-87, foi autuado pela fiscalizaç go pelo ngo-
recolhimento do IPI, no valor original de Cz$ 64.986,37,
decorrente da aquisição de um veiculo automotor para uso de táxi.
Legislação de r•gOncian Lei no 7.016, de 10 de dezembro de 1985,
complementada pelas InstruçOes Normativas nos 60, de 31 de julho
de 1985, e 120, de 23 de dezembro de 1985, da SRF.

•

O	 contribuinte apresentou sua	 impugna ao
tempestiva, com as seguintes razdes, em sínteseu

- quando da aquisiç go do veículo exercia regular-
mente a atividade de condutor autdnomo de passageiros (motorista
de táxi), na condiçgo de titular do poder concedente e, portanto,
em pleno gozo dos benefícios isencionais da Lei no 7.416/85n

- que a cassação de sua licença, por parte do po-
der concedente, deveu-se, tão-somente, a questtles políticas.

Constam	 dos autos	 uma	 representaço	 do
Departamento da Policia Federal (fls. 01), onde indica uma
possível sonegaao do tributo aqui lançado, por parte do
contribuinte em tela e, ainda, uma sentença passada em julgado
(fls. 23/27), também referente a este contribuinte, com o
seguinte teor, in verbis:

"3 - Ngo podia o impetrante, como atualmente nego
pode? p exercer Pn5ffiSAW-ÀYÉ1 P C2 11COOJAELIP cargo eu
tuna° municipal e explorar serviço de táxi,
reservada essa atividade, ex yft lggís (por força
de lei) aos motoristas profissionais, organizados
em categoria profissional distinta da tuna°
pública e com ela incompatívelnn.

A informaçgo fiscal, -f is 50, é pela manutenao do
feito.

A	 autoridade	 de primeira	 inst2ncia	 julgou
procedente a açgo fiscal, por considerar infértil as razdes
apresentadas pelo contribuinte, em confronto com as 	 peça
constantes do auto, e decide com a seguinte ementau
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"ISENÇA0 DO IPI - TAXI A ÁLCOOL.
Incomprovada a condição de motorista profissional
inadmissível a isens:ão do IPI sobre a aquisição de
veículo automotor.".

CiÚncia da decisão em 13 de maio e recurso
recebido em 12 de junho seguinte.

Inconformado, o contribuinte apela a este Conselho
efll grau de recurso, onde reitera os argumentos da peça
impugnatória.

E o re latório.
•
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VOTO DO CONSELHEIRO-RELATOR HENRIQUE NEVES DA SILVA

Como deflui do relatado, o contribuinte foi
autuado porque, segundo decisão judicial transitada em julgado,
era ilegítima sua concessão para exploração do serviço de
taxista.

Nos autos, há também evidencias de que ele jamais
apresentou, em sua declaração de rendas, qualquer ingresso
proveniente do exercício daquela profissão e há informa0es
claras prestadas pelo Prefeito da localidade, no sentido de que
os sucessivos veículos de propriedade do recorrente jamais foram
vistos no ponto correspondente. Ademais, como assinalado a fls.
50, o veículo questionado foi alienado antes de decorrido o prazo
especificado no artigo 4g, parágrafo lg, da Lei no 7.416/85.

Entendo que nessas condiçOes não pode prosperar o
recurso.

Não cabe a este Colegiada definir se a decisão
judicial é ou não equivocada, nem é possível ignorar sua
conclusão, no sentido de que era ilegítima a concessão deferida
ao contribuinte para a exploração da atividade de taxista.

Ademais, a defesa centra-se especialmente na
afirmativa de que a exploraao dessa atividade ocorria no período
noturno e nos meses em que o recorrente estava desempregado
(agosto a outubro de 1980, dezembro de 1903 a janeiro de 1985),
mas o próprio recorrente reconhece que assumiu o cargo de
vereador em 1983, cargo impeditivo do exercício da atividade de
taxista. Por conse~ncia, é inverldica e contraditória 	 a
assertiva do recorrente.

O exercício entre agosto e outubro de 1980 não é
suficiente para ensejar o gozo da isenção de que trata a Lei no
7.416/85, e a alegaao de exercício da atividade de taxista no
período noturno, nas circunstáncias relatadas, n2(o merece
credibilidade.

Ademais, ainda que fosse exercida a atividade no
período noturno, nato se pode admitir tal prática à época de
introduao da lei isentiva, posto que a condiao dç: vereador do
contribuinte, naquela oportunidade, impedia esse exercício. Nessa
mesma linha, obstá a aceitabilidade da argumentaao o fato de que
e recorrente era, de 1985 a 1989, funcionário estatutário da
prefeitura, e, nessa condiao, estava igualmente i~k-.),
matéria que foi examinada no foro judicial.
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Quan to à efetividade do trabal ho prestado !, nada
trouxe  o recor re.n te aos autos „ m tan ti o-se a juntar  papéis de
au tu ri z a cab e reg ist r-os. de 'de!, cul os ou r eg 3. ar idade s á. nd i cal
Nen hurn r en d m en to foi. obtido, nenhuma	 en c ia de et
transporte de 1:) a SiSag e I ro s „ em todo o p r- od o

Tudo leva a crer que j amais foi. exer c ida a
a ti vi d ad e? „ que a d em a :1 s c:i declarada il e?, g al para a pessoa, pela
ti e c is,Wo j ud :1 ca. 	 anu :i. tad a em Ui ad o .,

Nessas con ti :1 ceSes	 vot o pel. o nà:o-provirum tu cio
apelo.

Sala das Sessines „ em 05 de janei ro de 1.994

1-‘• NEVES DA 9 ,
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